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EXTRATO DO 3º (TERCEIRO) ADITIVO AO CONTRATO
SOB Nº 001/2021.

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS E W.O. MAGALHÃES EIRELI ME

Objetivo: Termo Aditivo o Prazo de Vigência, que tem por objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Data da nova vigência: 03 de junho de 2023 a 02 de março de 2024.

Valor Global do Contrato: R$ R$ 3.112.432,96 (três milhões, cento e 
doze mil, quatrocentos e trinta e dois reais e noventa e seis centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas em decorrência do objeto 
deste Termo Aditivo correrão no exercício de 2022/2023 por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 02.009.001.15.452.0014.2.069 – 
3.3.90.39.00

NIVALDO CAETANO CARDOZO
SECRETARIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES E

SERVIÇOS PÚBLICOS

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E
SERVIÇOS PUBLICOS                                                           

PORTARIA N°  11.851 DE 01 DE JUNHO DE 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Processo Administrativo nº 4016 de 
25/05/2023, do Servidor: Danilo Tavares da Silva.

 RESOLVE:

Art. 1º – CANCELAR, a pedido do Servidor DANILO TAVARES DA 
SILVA, GUARDA CIVIL MUNICIPAL CLASSE ESPECIAL I, Matrícula n° 
206126, a LICENÇA SEM VENCIMENTOS concedida pela PORTARIA 
N° 11.221 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021, a partir de 01/06/2023.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 01 de Junho de 2023.

BERNARD TAVARES
PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
GABINETE DO PREFEITO                                                          
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